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CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

CONTRATO N" OO1

LOTE í2 / QUADRA F

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL, as
partes, supra qualificadas, doravante denominadas abreviadamente PROMITENTE
VENDEDOR: a empresa Lucena Empreendimentos e Construções Ltda., empresa de
dlreito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 02.147 57210001-23, neste ato representada pelo
sócio Eugênio de Carvalho Falcão, portador do CPF n.o 278.354.134-34 e RG n.o 709.1'tB
SSP/PB, residente e domicrliado nesta Capital, tendo como INTERVINIENTE ANUENTE,
PROMITENTE VENDEDOR: Eugênio de Carvalho Falcão, portador do CPF n.o
278.354.134-34 e RG n.o 709.118 SSP/PB. residente e domiciliado nesta Capital, tendo como
para a intermediaçâo do presente negócio e com poderes para firmar a presente transaçâo,
acima indicada, individualizada e qualificada, e PROMISSARIO COMPRADOR, o Sr
RODRIGO GOMES DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, CPF no 046.888.974-48 - RG no 2.590.947
SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Praia de ltapuã, no 51 - no Bairro de Agua Fria -
Joáo Pessoa - PB - CEP: 58073-570 têm entre si, justo e combinado, a compra e venda do
imóvel abaixo especificado e individualizado, mediante as cláusulas e condiçÕes abaixo
arroladas, as quais declaram conhecer, acêitar e outorgarem, a saber:

I . DO IMOVEL OFERECIDO PARA VENDA:

O obleto do presente compromisso de compra e venda é a aquisição, a prazo, por parte do(s)
PROMITENTE(S) COMPRADOR (ES) do(s) Lote de no 12 da Quadra F do Oásis do Mar
Residence Privà, situado na PB 025 no Município de Lucena, Paraiba, medindo o lote 04:
15,00m de Írente; 15,00m fundos; 30,00m de lado esquerdo; 30,00m de lado direito,
conforme: Planta aprovada pela Prefeitura Municipal de Lucena, em 13 de outubro de 2004,
Escritura Particular de Convenção de CondomÍnio, Regimento lnterno e Memorial Descritivo
das Obras de lnfra-estrutu ra, documentação esta que é parte integrante do presente
lnstrumento e estão devidamente registrada no livro 2/A as folhas 114 sob n' AV-l da
matrícula 227', Cartono de Serviço Notarial e Registral Josélio Paulo Neto (Lucena/PB);

II - DO PREÇO DA COILIPRA E VENDA CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR (ES) se obriga(m) a pagar aos COMPROMISSÁRIOS
VENDEDORES a importância de R$ 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais) no endereço já
indicado ou em qualquer outro local indrcado pelos COMPROMISSARIOS VENDEDORES,
por meio de procurador especial ou instituiÇão creditícia, inclusive por meio de cobrança
escritural, nos termos seguintes desta cláusula e representados pelas notas promissóri
natureza pró solvendo, a serem pagas da maneira doravante enumerada:

I
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PARCELA(S) REAJUSTÁV L flS) DE ACORDO COM íNDICE PACTUADO:

Mensalidade

20t03t2012

lntercalada

1" pl

20112t2012 a
cada 12
MESES

A) 80 (Oitenta) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
cada, vencendo - se a primeira delas em 20 de Março de 20i2, e as demais a cada 30
(Trinta) dias dos meses subseqüentes, perfazendo o total de R$ 32.oo0,oo (Trinta e
Dois Mil Reais);

B) 06 (seis) parcelas lntercâladas de í2 (doze) em 12 (doze) meses, no valor de R$
5.000,00 (cinco Mil Reais). Vencendo a primeira delas em 20 de Dezembro de 2012,
perfazendo o total de R$ 30.000,00 (Trinta Mit Reais).

PARAGRAFO PRllvlEtRo - Pactuam ãs partes que as parcelas serão reajustáveis
monetariamente, anual e cumulativamente meoiante a aplicação da variação do
IGPM/FGV, ou, na hipótese de proibiçâo de seu uso, qualquer outro índice que venha
a substituí-lo, tomando-se por base de calculo do reajuste monetário, o índice referente
ao mês anterior a assrnatura do presente contrato, e, o do mês anterior aquele em que
se efetuar o pagamento; mais 1% após a entrega.

I - DA PROPRIEDADE

u
L)

Número de Parcelas Valor

Unitário

Subtotal

R$ 32 000,0080 (Oitenta) R$ 400.00

06 (Seis) R$ 5.000.00 R$ 30 000,00

Sub-Total R$ 62.000,00

Data lnício
Pagamento

I
I

I

I

I

cláusula Primeira. o PROMITENTE VENDEDOR, que neste ato poderá se fizer
representar por empresa imobiliária contratada, é legítimo proprietário, senhor e possuidor, do
imóvel individualizado no Capitulo Segundo deste contrato, com todos os seus registros
escrituraçôes e averbaçôes em dia. livres e desembaraçadas de todos e quaisquer ônus e
gravames, real, convencional, legal, iudicial ou extrajudicial, assim como livres também de
penhoras, hipotecas, garantias, sequestro, desapropnaçÕes, açôes possessórias, interditos
proibitórios, servidÕes. etc ( ,/ffi
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Cláusula Segunda: O imóvel obleto desta compra e venda encontra-se, com todos os
seus registros, licenças, aprovaçÔes, impostos de origem Federal, Estadual e Municipal,
inclusive sem restriçáo junto ao lmposto de Renda, IPTU, INSS, com todas as taxas,
contribuiçÕes sociais, eventuais laudêmios, encargos sociais e trabalhistas, taxas de água, luz
e força, e outros encargos que incidam ou porventura venham a incidir §obre os mesmos, em
dia, nâo existindo nenhum tipo de débito recaindo sobre o mesmo.

II . DO IMOVEL

Cláusula Terceira: Os lmóvel objeto do presente contrato de promessa de compra e
vende, possui as seguintes as caracteristicas e descrições contidas no preâmbulo do
presente contrato, os quais declaram as paftes contratantes conhecer em todos os seus
termos, inclusive quanto ao seu estado de uso e conservação e finalidade a que se destina.

III . DO PREÇO DO IMOVEL E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Cláusula Quarta: O preço total do imóvel objeto desta compra e venda, encontram-se
declarado, individualizado e descrrto no preâmbuto deste instrumento, com todas as suas
características, registros e averbaçÕes, devidamente especificadas.

Cláusula Qulnta: 3 PROIIIISSARIO COMPRADOR pagará ao PROMITENTE
VENDEDOR, o preço totai do imóvel especificado na cláusula anterior.

IV - DAS CONDIÇÔES GERAIS DA PRESENTE COMPRA E VENDA

Cláusula Sexta: A justo títuio, o PROMITENTE VENDEDOR, é senhor, legítimo
proprietário e possuidor do imóvel, objeto da presente compra e venda retro descrito e
individualizado, declaranoo expressamenre encontrar-se livre e desembaraçado de todo e
gualquer ônus, o qual promete vender ao PROMISSARIO COMPRADOR, mediante o
pagamento integral do preço e nas condiçÕes de pagamento determinadas no preâmbulo do
presente contrato.

Parágrafo Primeiro: O PROMISSÁR|O COMPRÁDoR declara desde já conhecer, saber e
aceitar que as obras de conclusão de arruamento, eletrificação, rede de abastecimento de
água e demais obras de infra-estrutura contidas no Memorial Descritivo que passa a integrar
o presente contrato na qualidade de ANEXO l, terão prazo de conclusão e entrega
inicialmente prevista para 30 meses á partir da assrnatura do presente instrumento, podendo,
entretanto, haver prorrogação automática. por mais 360 (Trezentos e sessenta) dias úleis,
caso venham a ocorrer qua
atraso do término das obras

isquer fatos que de forma direta e/ou indireta, contribuÊq- p-arq p\ /r ',À,, s "tv,
,,\



Parágrafo Segundo: A entrega do empreendimento se dará mediante a indicação de data,
que será comunicada, por escrito, para todos os PROMISSÁRIOS COMPRADORES,
independentemênte da sua participaçáo em êventual solenidade e/ou festejo de entrega,
arcando, desde ai, para com todas as despesas e rateios de que trata a cláusula Sétima,
exceto o IPTU e TCR, cujos pagamentos pelos PROMISSARIOS COMPRADORES, passam
a ser devidos. a partiÍ do ato da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Terceiro: Após a entrega do empreendimento, conforme formalidade acima
indicada, e, existindo lotes ainda não alienados por parte do PROMITENTE VENDEDOR, a
sua contribuição para eventuais rareios e taxas de condomínio. ordinária e/ou extraordinária
será reduzida para o valor correspondente a 15% da contribuição devida.

Cláusula Sétima: Todas as despesas, taxas, impostos (vide exceção acima), água,
luz, Íorça, condomínio, rateio de despesas, erc., que porventura recaiam sobre os imóveis até
a efetiva entrega do imovel, serão de responsabilidade exclusiva do PROMITENTE
VENDEDOR, e, a partir de então, passarão a ser de responsabilidade do PROMISSÁRP
COMPRADOR.

Parágrafo Unico: Obriga-se o PROMITENTE VENDEDOR a entregar ao
PROMISSARIO COMPRADOR, no momênto da escrituraçáo do imóvel, todas as Certidões
de quitaçáo com o INSS, Receitas Federal, Estadual, Municipal, IBAMA, Sudema, Negativas
de Protestos, Falências, Concordatas. ExecuçÕes Fiscais, rnsolvência, CND, Bombeiros,
Prefeitura, etc., assim comc, todo e qualquer outro documento exigido pelo Poder Público
para o uso, escrituração e registro do rmovel.

Cláusula Oitava: E facuitado e autoiizacio a qualquer oas partes contratantes o
registro e averbação do presente contrato no Cartório do Registro de lmóveis competente
e/ou no Cartório do Registi'c de Títulos e Documentos, correndo as despesas para com o
evento pela interessada em assim proceder.

Cláusula Nona: A posse precária nos inrcveis será pelo PROMITENTE VENDEDOR
outorgada ao PROMISSÁRIO COMPRADOR, na cata da entrega do imóvel, acima indicada,
e a definitiva, táo scmente será eÍerivada após o pagamento do preço total da compra e
venda, nâo obstante, mediante autorizaÇão expressa e por escrito. poderá o PROMISSÁR|O
COMPRADOR, antes da entrega íormal, iniciar edificaçÕes e construçôes, as quais, na
hipótese de rescisáo do cresen:e contrato. ficarão incorporaoas ao imóvei, sem direito a
nenhum tipo de inoenlzaçáo e/ou ressarcimento, pelo que, renuncia o PROMISSÁRIO
COMPRADOR a tooo e qualquer direito oe retenção do bem.

Cláusula Décima: Â Escir'.ura Cefiniliva do imovel, somente será realizada após o
pagamento do preço rntegiat desta compra e venca pelo PROMISSÁn|O COtUpnADOR ao
PROMITENTE VENDEDSR, e todas as despesas, taxas. emolumentos cartorais e impostos
relativos à realizaçâo da Escritura deÍinitiva dos mesmos e respectivos registros seráo e
responsabilidade exclusiva do PROMISSARIO COMPRADOR \(

v
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cláusula Décima Primeira: o presente compra e venda é celebrada em caráter
irretratávêl e irrevogável, náo admitindo nenhum tipo de arrependimento, náo obstante,
presentes e vigentes os preceitos emanados dos artigos 505 A 508, e SS. do Código Civil
Brasileiro, obrigando todas âs partes contratantes. assim como seus herdeiros e eventuais
sucessores, em todos os seus termos.

Cláusula Décima Segunda: Responde o PROMITENTE VENDEDOR pela evicção,
perda de direitos e vicios redibitórios do imovel, vÍcios construtivos, nos termos dos artigos
441 e ss. do Código Civil Brasileiro, como também, em relação à área mínima declarada, nos
termos dos artigos 500 e ss. do referido Codex.

Cláusula Décima Terceira: O presente compra e venda está sujeita a adjudicação
compulsória nos moldes do Decreto-Lei No. 58/37, Lei No 4.380/64 Lei No. 6.766fl9, e
demais diplomas legais pertinentes à espécie.

Cláusula Décima Quarta: E Íacuitaoa a cessão dos direitos decorrentes do presente

contrato, pelo PROMISSÁntO COtclpRADoR para terceiros, desde que, seia comunicado ao
PROMITENTE VENDEDOR com antecedencia de 30 (trinta) dias e seja previamente
aprovado o cadastro dos cessionárros e expressamente. por escrito, autorizada pelo mesmo.

Cláusula Décima Quinta: A cessâo dos cjireitos decorrentes do presente contrato
importará no pagarnenro pelo cessionárro do valor correspondênte a 5,0o/o (cinco por cênto)
do valor total do LOTE DE TERRENO para o VENDEDOR, usando como base o seu preço

na tabela vigente à data da consumaçáo do evento.

Cláusula Décima Sexta: Fica ereito o foro da Comarca de eleição no preâmbulo
descrito, com renúncta expressa a quaiquer outro, por mais privilegiado que seja inclusive
daquele onde estão srtr..,ados os imóveis, como o Único competente para dirimir toda e
qualquer ação advinda do presente contrato.

V - CLAUSULAS ESPECIAIS

Cláusula Décima Sétima: C PRoMISSÁRIO coMPRADoR declara, expressamente,
aceitar, concordar e excluir â empresa imobiliária que eventualmente tenha intermediado o
presentê compra e venda, de todas ê qiiaisquer responsabilidades e encargos ora atribuidos
ao PROMITENTE VENDEDOR, quer seia de caráter patrimonial como também extra-
patrimonial, anuindo com a sua exclusáo do pólo passivo de eventuais reclamaçôes,
procedimentos admtnisrrativos erou 1r-rdrciais, recusanoo, portanto qualquer solidariedade
porventura estipulada, iegai eiot, contratualmenle, entre a imobiliária e o PROMITENTE
VENDEDOR, posto q ue a este úrtimo caiba o únrco e privativo ônus e múnus de indenizar
pelos danos que vier a ocastonar ao PROMISSARIO COMPRADOR

s
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Gláusula Décima Oitava: ô projeto global e geral do empreendimento, inclusive o
memorial descritivo, plantas arquitetônicas, urbanização, áreas de laser, estradas e caminhos
de acesso, poderâo ser modificados, ampliados e anexados a outros ad.iacentes, desde que
sejam respeitadas as características mínimas que ora são apresentados no Memorial
Descritivo, sem que se faÇa necessário o consentimento prévio e escrito por parte do
PROMISSÁR|O COMPRADOR, desde que, selam-lhes respeitadas as suas áreas adquiridas
(características e dimensoes do lote respectivo) e a rocalização de cada lote alienado.

Cláusula Décima Nona: Eventuars divergências entre a área efetivamente alienada e
aquela constante no locai (campo) seráo compênsadas mediante o pagamento proporcional
ao valor do presente contrato, seja para maior por parte do PROMISSARIO COMPRADOR,
ou, se for o caso, pare menor, por parte do PROMITENTE VENDEDOR, sem que da medida
venha a autorizar a rescisão contratual, renuncrando, ambas as partes, a toda e qualquer
indenizaçâo decorrenre do farc, e patenteanoo, Cesde já que as sobras de áreas superiores a
1/3 de cada lote, pertencerão sempre. ao PROIvIITENTE VENDEDOR, que poderá alienáJas
para terceiros, distintos do adqutrente do lote.

E, por estarem de piêno e total acordo, firmam o presente êm três (02) vias de
iguais teoÍ e forma, na piêsença dê duas (01) têstemunhas, para que surta os efeitos
legais.

Em, João Pessoa - PB, 14 de Fevereiro de2012.
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RECIBO RS 5.000,00

Recebi de RODRIGO GO\lES DA SiLVA. CPF:r.t.16.888.924-48, RG:
2..590.947, Soiteiro, ResÍdentc a Rua Praia de Irapuà.51 - Agua Fria -Joào
Pessoa-PB.almpo rtância de R$ 5.000 ,00 (Claco MiI Reais) , referente ao
pagamento da entrada do lote 12 da quadra F do Oásls do \,lar Residence
Privê, ficando o restante de acordo com contraro posteriormente assinado
por ambas as partes. Onde cltru plenl e rotal quitaçào.

Joàc Pessoa, 14 de Fevereiro de 2012.
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CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

Pelo presente instrumento particutar de coNTRATo DE coMpRA E VENDA DE íMovEL,
as partes, supra qualificadas, doravante denominadas abreviadamente pRoMITENTE
vENDEDOR: Lucena Empreendimentos ê construções Ltda., empresa de direito
privado, inscritâ no cNPJ sob o n.o o2.j47.s72tooo1-23, neste ato representada pelo sócio
Eugênio de Carvalho Falcão, portador do CPF n.o 278.354.134-34 e RG n.o 709.118
ssP/PB, residente e domicitiado nesta capitat, tendo como INTERVENIENTE ANUENTE a
empresa,Máxima Empreendimentos lmobiliários Ltde. com sede nesta capital à Avenida
Nossa senhora dos l'iavegantes. no +02 - Tambaú, inscrita no iNpJ sob no.
08.943.080/0001-20. lnscriçào cRECI No o3B4/J, representada neste ato pelo sócio
!lal'9'9co das Chagas Santos. ponador do CpF n o 840.773.604-04 e RG n.o 1.7Q7.976
SSP/PB, brasileiro, casaqo. empresário, residente e domiciliado nesta capital, contratada
pelo PROMIÍENTE vENDEDOR para a inrermediação do presente negócio e com poderes
para firmar a presente transação, acima indiCada, individualizadã e qualificada, e
PRoMlssÁRlo coMpRADoR, §r.(a). Êugênio de carvalho Falcão, Brasileiro, casado,
Empresário. cPF n.c 27a3s4.134-34, RG no 709.118 ssp/pB, residente e domiciliado
nesta capitai, têm entre si, oor lusto e cornbrnaco, a compra e venda do imóvel abaixo
especificado e ind ivio uariza lo, medlante as clátrsulas e condições abaixo arroladas, as
quais declaram conhecer, aceitar e outorgarem, a saber:

I - DO IMOVEL OFERECIDO PARAI/ENDA:

o objeto do presente cornprcmisso de cornpra e venda e a aquisição, a ptazo, por parte
do{s) PRolr/lrENTE(s) coi/ipRADoR(ES,, dois) Lore(s) de no 1í e 12 da euadra F do
oásis do Mar Residence Prívê situado na pB 025 no MunicÍpio de Lucena, paraiba,

19,ldo os lotês 11 e 12: 15 ton ,ie frerre: 1S 00m Íundcs; 30,00m de tado esquerdo;
30,00m de lado direito cada, ccnforme: planta aprovada pela prefeitura Munlcipal de
Lucena, em 13 de ouiuDro oe 200a. Escritura Farticuiar de convenção de condomínio,
Regimento lnterno e l./emorial Descritivo das Oa,i'as de infra-estrutura,'documentação esta
que_é_parte rntegíanie úi presente lnstrurneti'Lo e esta devidanlente registrada no livro 2/A
às folhas 114 sob n' A1./;l da matricula z2T', cafroiio oe serviço Notarial e Registral
Josélio Paulo Neto lLucenaipB):
II- DO PREÇO DA CCI1TPRA E '.'EI.,IfA, CONDIÇÔES E FORMA DE PAGAMENTO;
O(s) PROMITENÍE(S) COtllPRADOR(ES) se obriEa(m) a pagar aos COMpROMTSSÁRIOS
VENDEDORES a imoortàrrcia oe RS 20.00ü,00 (Vinte mil reais) no endereço já indicado ou
em qualquer ourro tocal indrcado pelcs coMpRoMlssÁRlos vENDEDoRtd, por meio de
procurador especial ru '"stiti iÇãc :i:Cilicja t.rclus;ve pci meic Ce cobrança escritural, nos
têrmos Seguintes desta cláus,.rla ê reDresentadas r;elas notas promissóriaj de natureza pró
solvendo, a serem pagas da -tânerra dlra.,ar,tÊ <.rJrreraoa.
PARCELA(Si FIXAiS} E IRREA-' USTA!'ELí;S] :

SINAL Descriçâc

CONTRATO N" 185

LOTES 11 É 12 / QUADRA F

Vaior

R$ 20.000,00PARCELA
úrurcn

RS 20 000 c0 {v
da assinatura do

nte rnil ieals), á serem pagos no ato
presente rnstrumento.

ub-Totat I R$ 20.000,

/
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A) 01 (Uma) parcela única no valor de RS 20.000 00 (Vinte mrl reais), á serem pagos no
ato da assinatura do presente rnstrumento, perfazendo o total de R$ 20.000,00 (Vinte mil
reais),

I . DA PROPRIEDADE

cláusula Primeira: o PRoMITENTE VENDEDoR, que neste ato poderá se fazer
representar por empresa imobiliária contratada, é legítimo proprietário, senhor e possuidor,
do imóvel indívidualizado no Capitulo Segundo deste contrato, com todos os seus registros
escrituraçÕes e averbaçÕes em dia livre e ceseinbaraçado de todos e quaisquer ônus e
gravames, real, convencional, Iegal. iudicial ou extrajudicial, assim como livres também de
penhoras, hipotecas, garantias, seqúestro, desaproprraçóes, ações possessórias, interditos
proibitórios, servidÕes, etc.

cláusula segunda: o imo','er cbjetc cesta compra e venda encontra-se, com todos
os seus registros, iicenças, apiovaçÕes. impcstos ce crigem Fecieral, Estadual e Municipal,
inclus_ive sem restrição junto ao lmposto de Renda, lpru, INSS, com todas as taxas,
contribuiçôes sociais, eventuais laudêmios. encargos sociais e trabalhistas, taxas de água,
luz e força, e outros encargos que incidam ou porventura venham a incidir sobre os
mesmos, em dia, nâc extstindo nenhum tipo de débito i.ecaindo sobre o mesmo.

it - Do trúovEl
cláusula Terceira: os lmóvel objeto do presente contrato de promessa de compra e

venda, possui as seguintes as caracterÍsticas e descrições contidas no preâmbulo do
presêntê contrato, o qual declaram as partes contratantês conhecer em todos os seus
termos., inclusive quanto ao seu estadc de usa e ccnservação e finalidade a gue se destina.

III . DO PREÇO DO IINGVEL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

cláusula Quarta: o preço total do imóvel objeto desta compra e venda, encontra-se
declarado, individualizado e descrito no preâmbulo deste Ínstrumento, com todas as suas
caracteristicas, registros e averbaçÕes, devidamente especificadas.

CIáUSUIA QUiNtA: C PR,OTIIISSÁRIO COMPRADOR, PAgArá AO PROMITENTE
VENDEDOR, o preço total do irnór.,e; especrficadc na cláusula anterior.

IV - DAS CONDIÇÕES GER,AIS DA PRESENTE COMPRA E VENDA
cláusula sexta A ;usto títutc. o pRoliilTENTE VENDEDOR, é senhor, legÍtimo

proprietário e possuídor do imóvel, objeto ca presente compra e venda, retro desc.-rito e
individualizado, declarando expressamente encontrar-se .livre e desembaraçado de todo e
qualquer ônus, o qual p.omete .,,ender ac pRoMISSÁRIo coMpRADoh, mediante o
pagamento integral do preço e nas ccndiçÕes de pagamento determinadas no preâmbulo do
presente contrato.

Parágrafo Primêiro. C Pi?CwliSS AR.iC CCI!,IPRÂDOR oectara desde já conhecer, saber e
ecêiter quê as obras de conclusã s.:ie aríua:-nennr. eletriíicaÇãc, rede de abastecimento de
água e demais obras de infra-estrulura contidas no lvlemorial Descritivo que ssa a integrar
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inicialmente previsto para 30 meses á par r da assinatura do presente instrumento,
podendo, entretanto, haver prorrogaÇão aurornática, por mals 360 (Trêzentos e sessenta)
dias úteis, caso venham a ocoTreT quarsqle!. íatos que de forma direta e/ou indireta,
contribuam para o atraso do térmrno das obras.

Parágrafo segunde: A entrega dc empreencirnento se dará mediante a indicação de data,
que será ccmunicada. p3!' êscriir para todos os pRoMlSSÁRlos coMpRADoREs,
independentemente da sua paitio;pação ern e'/entual solenilade e/ou festejo de entrega,
arcando, desde ai, para corn todas as desresas e rateios de que trata a cláusula setima,
exceto o tPTU e TCR, cujos pagamentos peios pRoMlssÁRtos coMpRADoRES, passam
a ser devidos. a partlr dc ato da assinatura do presente contrato.
Parágrafo Terceiro: Após a eiilrega dc emoreencimentc conforme formalidade acima
indicada, e, existincc rotes ainda nãc alieracos por paÉe do pROMITENTE VENDEDOR, a
sua contribuição para eventuais rateios e taxas de cordorrínio, ordinária e/ou extraordinária
será reduzida para c valor :or.esponCente e 1ia/o da contribuição devida.

cláusula sétima: :cdas as Jespesas taxas, rmpostos (vide exceçáo acima), água,
luz, força, condominio, iateic oe,Jespesas, eic., que poi,/eniura recaiam sobre os imóveis
até a efetiva entreEa clo imóvel, seiãc de responsabilicaie exclusiva do PRoMITENTE
VENDEDOR, e, â partir de entâo passarão a ser ce respcnsabilidaue ao pRonatssÁnlo
COMPRADOR,

cláusula oitava: E facultaec e auici;zadc a quarquer das partes contratantes o
registro e- averbaçãc do presei:te ooitratc r: 0a,iórrc cc Registro ce lmóveis competente
e/ou no cartório do Regisl-c oe Tir,ros e Docunentos, correndo as despesas para com o
evento pela interessada ern assrm prcceoer.

cláusula Nor.a: A pcsse preca:ia ncs ,m:,eis será perc PROMITENTE VENDEDOR
outorgada ao PRolt'tllssÁRlc ccMpRÂDCR, na cata da êntiega do imóvei, acima indicada,e a definitiva, tâo so,l:enie seÍá efet;raüa apos o pâgamento do preço total da compra e
venda, não obstante, medíante autorizaÇão expressa e por escrito, pooérá o pRoMlssÀRlo
coMPRADoR, antes da entrega rcrmal rnicrar edificaçoes e construÇÕes. as quais, na
hipótese de rescisão do presenie contratc. ficarão incorporadas ao imôvel, sem direito a
l"r-h-!T tf9 o" rnoenrzaÇâc e/ou r-essarcrrnento, peio que, renuncia o pnoúrssÁãrõ
COMPRADOR a todo e qualquer direiro de retenÇâo do bem.

cláusula Décima: A Escr:ura Jer iiti,,a dc imcvê1. soi-nente será realizada apos o
pagamento do preço integra, desia coinp:a e ven ::a pelc PROMTSSÁR|O COMPRAD OR ao
PROIJIÍTENTE'"'EN SEDO Ii e iodas as lêspesas taxas, emclumentos cartorais e impostos
relativos a realização da Escritura Cefinitiva dos mesmos e respectivos registro
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_ Parágrafo Único: ooriga-se o pRolúlrENTE VENDEDOR a entregar ao
PRoMlssÁRÍo coMPRADoR, À" ,.orn"nro da escrituração oo imóvel, todas as certidões
de quitação com o INSS, Receitas Federal Estadual, Muãicipat, Ibama, sudema, Negativas
de Protestos, Falências, concordatas, Execuções Fiscais, insolvênciã, cND, Bombeiros,
Prefeitura, etc., assim como, todo e qualquer outro documento exigido pelo poder público
para o uso. escriruraçâo e reglstrc oo rmovêI.
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cláusula Décima Primeira: A presente compra e venda é celebrada em caráter
irrehatável e irrevogável, não admitindo nenhum tipo de arrependimento, náo obstante,
presentes e vigentes os preceitos emanados dos artigos 505 A so8, e ss. do código civil
Brasileiro, obrigando todas as pafies contratantes, asÀim como seus herdeiros e êventuais
sucessores. em todos os sêus ternnos

cláusula Décima segunda: Responoe o pROMITENTE vENDEDOR pela evicçáo,
perda de direitos e vícros redibitórios tjo irnovei. r,ícios construtivos, nos termos dos artígos
441 e ss. do código civi; Brasiieiro, como também, em relação a área mínima declaraãa,
nos termos dos artigos 50C e ss. Co referido Ccdex.

Gláusula Décima Terceira: '\ presente lompra e venda está sujeita a adjudicação
compulsória nos n'roides dc Dêcreto-Lei i.lo. 5s137, ie, No. 4.3g0/ô4, úei No. o.ioond, e
demais diplomas legais pêrt:nentes à espécre.

Cláusuia Décinra Quarta: E iacuitaca a cessác dos crreitos decorrentes do presente
contrato, pelo PROtillssÁRtc_colapRqDoR para terceiros, ,1esde que, seja comunicadoao PRoMITENTE \ÍEi{f,EDcR com antecedencra de 30 (trinta) dias e seja previamente
aprovado o cadastro dos cessionár'ios e expressamente por escrito, áutorízada pelo
mesmo.

Cláusula Décima Quinta: A cessão üos direitos decorrentes do presente contrato
importará no pagamento pelo cessionáro oc vaior coriespondênt e a s,0% (cinco por cento)do valor total do LorE DE TERRENo para o VENDEDOR, usando como base o seu preço
na tabela vigente à data Ca oonsumação do evento.

cláusula Décima sextal Fica eieito o f;i-o da comarca de ereição no preámburo
descrito, com renúncia exoressa a qr/ârquer oJrro, por mais prrviiegiado que seja inclusivedaquete onde estãc situados o! i;,"c",e;s .o*o à único competãri;-p;;; Jirimir toda equa,quer ação advinda do presente contratc.

.,, - CLÂUSULAS ESPECIAIS
cráusura Décima sétima: o pRoMrssÁRro coMpRADOR decrara,expressamente, aceitar, concordar e excluri a ernpresa imobiliária que eventuaimênte tênhaintermediado a presênte ccr-xpra e \, ênoa, de rcdas e quaisquer ,""àán"àOif iOrO." 

"encaÍgos ora atribuidos ac ppcr.di:EltrE vEr,l:=DoR. quer seja de cààtãi patrimoniat
como também extra-patrimonial. anuindc 3cm a sra exclusão oo óoro Éassivo-de eventuaisreclamações, procecrmentos aorn in isrratrvcs eio r,, .juoiciars, recusando, portanto quarquersoridariedade porventura estlpulada. legal eioL contratuaimente, entre a imobiliária e oPROMITENTE VENDEDOR, postc' .qüe ã este úi;irno cabe o...r.rco e priratiuo orus e munalsde indenizar pêros oanos que vier a ocas,onar ao pRoíúlssÁRlo coMpRADoR.

Cláusula Déciroa Oita üa: jetc grobal e geral do empreendimento, inclusive ou crO
memorial desclitivo plantas anrcas. urbanização. áreas de laser estradas ecaminhos oe acesso, pod eiãc ser mcüiÍl ca;os. ampliados e anexados a outros adJacentes,

erísticas mínimas que ora são apres€nta
.-- -iL
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Memorial Descritivo. sem que se faça necessá!.io o consentimento prévio e escrito por
parte do PRoMlssÁRlo coMpRADóR desde que. sejam-ihes respeitadas as suas áreas
adquiridas (características e d imensôes do lote respeótivo) e a localização de cada lote
alienado.

Cláusuia Décima Nona: Ever,iuais cltrrergências errtre a área efetivamente alienadae aquela constante nô rôcâr (câmpo) serão compensaoas mediante o pagamento
proporcional ao valor do presente contrato, sejâ para maior. por parte do pnourÉsÀÀró
coMPRADoR, ou, se for o caso. para menor, por parte do pROMITENTE VENDEDOR,
sem que da medida venha a autcrizar a rescisão contratual. renunciando, ambas as partes,
a toda e quaiquei indenizaÇão decoirente oo fatc, e patenteando, desde já que as sobras
!9 qreas superiores a 1/3 de cada rore, pertencerão, sempre, ao pRoMiTENTE
vENDEDOR, que poderá aliená-ias paÍa terceiros, distintos do adquirente do lote.

E, por estarem rJe pleno ê tota! accrdc. firmam o presentê em três (03) vias de
iguais teor e forma. na prêsença de duas í02) testemunhas. para que surta os efeitos
legais.

Em, Joào Pessoa - pB, í9 de maio de 200g.
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